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AUTÓGRAFO N2 53/2021 

Projeto de Lei n2  110/2021 

(Autoria: Poder Executivo) 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio 
com o Centro Estadual de Educação Tecnológica 
Paula Souza - CEETEPS. 

Art. 19  Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio com o Centro Estadual de Educação 

Tecnológica Paula Souza - CEETEPS, objetivando a implantação de cursos 

profissionalizantes. 

Parágrafo único. Os serviços e atribuições de cada partícipe constarão do convênio que, depois 
de assinado, fará parte integrante desta Lei. 

Art. 2° As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações próprias 

do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 39  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 18 de maio de 2021. 

Registrado na Secretaria da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, em 18 (dezoito) 
de maio de 2.021 (dois mil e vinte e um). 
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Shirlei Hen 	de C*valho Rúedas 
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CMI Ofício n 2  555/2021 

Ibitinga, 19 de maio de 2021. 

A SUA EXCELÊNCIA A SENHORA 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 

PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 

IBITINGA — SP CÓPIA 
Assunto: Encaminha Autógrafos 

Excelentíssima Prefeita, 

Encaminho a Vossa Excelência os Autógrafos 52/2021, 53/2021 e 

54/2021 referentes aos projetos aprovados por esta Casa de Leis na Sessão Legislativa 

Ordinária realizada em 18 de maio do corrente, para seu conhecimento, análise, sanção 

e promulgação. 

Atenciosamente, 

DANIrLÀ CTDE--S-OUZ A BRANCO DE ROSA 

Presidente 
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